
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

GABINETE DO VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis.  

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 

Municipal, requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta 

Casa de Leis, que seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

PROJETO INDICATIVO         /2023 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UMA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS EM 

CAMPINHO DA SERRA I.  

 

Art. 1º Dispõe sobre a implantação de uma unidade básica de saúde - UBS em Campinho 

da Serra I.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 02 de março de 2023 
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JUSTIFICATIVA 

As Unidades Básicas de Saúde ou UBS é a designação adotada desde 2007 no Brasil por 

meio do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) sendo que tais unidades 

desempenham as mesmas funções dos antigos Postos de Saúde sendo tal denominação 

gradativamente substituída por Unidade Básica de Saúde.  

A UBS tem por finalidade promover e proteger a saúde, por meio de ações de prevenção 

de agravos, a realização do diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução dos danos 

e a manutenção da saúde. Além disso tem por objetivo a atenção integral da população, 

impactando na situação de saúde e autonomia dos indivíduos e nos determinantes e 

condicionantes de saúde das coletividades. 

O bairro Campinho da Serra I a anos sofre por não ter uma UBS na comunidade, 

atualmente os moradores são atendidos pelas UBSs de Campinho da Serra II e Planalto 

Serrano - Bloco A, que não comportam tamanha demanda. 

Por se tratar de assunto relevante ao município da Serra solicito a aprovação deste projeto 

indicativo pelos nobres pares. 
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